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CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
COLÉGIO DE APLICAÇÃO

PORTARIA Nº 2.131, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

A Diretora Pro Tempore do Colégio de Aplicação do Centro
de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Federal do Rio de
Janeiro, nomeada pela Portaria nº 634, de 28/1/2014, publicada no
DOU nº 20 - Seção 2, de 29/1/2014: Tornar público o resultado da
seleção de professor substituto sobre a qual trata o Edital nº 44, de
13/2/2014, publicado no DOU nº 32, de 14/2/2014, Seção III, pp.
11 2 - 3 .

Setor Curricular de Ciências Biológicas
1-Vinícius Ramalho Zanini
2-Felipe Bastos
3-Bruno Barros Althoff
4-Letícia de Souza Barbosa
5-André Micaldas Corrêa
6-Tagore Penna Mendes de Almeida

MARIA LUIZA MESQUITA DA ROCHA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
DE PESSOAS

PORTARIA Nº 160, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.005757/2014-56
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Artes e Libras - DALI/CCE, instituído pelo Edital
nº 086/DDP/2014, de 13 de fevereiro de 2014, publicado no Diário
Oficial da União nº 32, Seção 3, de 14/02/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Expressão Corporal e Vo-
cal

Áreas afins: Interpretação Teatral/Dança.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Daniel Alberti Perez 9,3
2º Isabella Azevedo Irlandini 9,0
3º Raquel Purper 8,9
4º Luiz Naim Haddad 8,7
5º Ive Novaes Luna 8,5
6º André Sarturi 8,3

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA Nº 161, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.057048/2013-75, torna público o resultado do concurso pú-
blico para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo Campus
de Blumenau, objeto do Edital nº 270/DDP/2013, publicado no Diário
Oficial da União de 27 de novembro de 2013, Seção 3, página 102,
homologado pelo Conselho da Unidade em 21 de fevereiro de
2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Engenharia de Materiais e
Metalúrgica/Metalurgia de transformação; fundição; metalurgia de pó;
tratamento térmico, mecânicos e químicos; metalurgia física; estrutura
dos metais e ligas; propriedades físicas dos metais e ligas; trans-
formação de fases; corrosão; conformação mecânica; usinagem

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 2 (duas)
Classe: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º CRISTIANO BINDER 9,55
2º LUCIANA MACCARINI

SCHABBACH
7,89

3º CRISTIANO DA SILVA TEIXEI-
RA

7,62

4º CLAUDIO MICHEL POFFO 7,47

BERNADETE QUADRO DUARTE

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

PORTARIA Nº 164, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014

Regulamenta o oferecimento e a aceitação
do seguro garantia judicial para execução
fiscal e seguro garantia parcelamento ad-
ministrativo fiscal para débitos inscritos em
dívida ativa da União (DAU) e do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 72 do Regimento Interno
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria nº
257, de 23 de junho de 2009, do Ministro de Estado da Fazenda, e

Ministério da Fazenda
.

tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 6.830, de 22 de
setembro de 1980, no art. 656, § 2º, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro
de 1973 (Código de Processo Civil - CPC), e no Decreto-Lei nº 73,
de 21 de novembro de 1966, resolve:

Do objeto, dos conceitos e do âmbito de aplicação do seguro
garantia

Art. 1º O seguro garantia para execução fiscal e o seguro
garantia parcelamento administrativo fiscal, no âmbito da Procura-
doria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), visam garantir o paga-
mento de débitos inscritos em dívida ativa, respectivamente, em exe-
cução fiscal ou em parcelamento administrativo, na forma e con-
dições descritas nesta Portaria.

Art. 2º Aplicam-se ao seguro garantia previsto no art. 1º as
seguintes definições:

I-Apólice: documento, assinado pela seguradora, que repre-
senta formalmente o contrato de seguro garantia;

II- Expectativa de sinistro: verificação pelo segurado da pos-
sibilidade de ocorrência de sinistro;

III - Indenização: pagamento, por parte das seguradoras, das
obrigações cobertas pelo seguro, a partir da caracterização do si-
nistro;

IV- Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora
em função da cobertura do seguro e que deverá constar da apólice;

V- Saldo devedor remanescente do parcelamento: dívida re-
manescente após a rescisão do parcelamento, devidamente atualizada
pelos índices legais aplicáveis aos créditos inscritos em dívida ativa
da União (DAU);

VI- Segurado: a União, representada neste ato pela PGFN;
VII- Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos

termos da apólice, do cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante a PGFN;

VIII- Seguro garantia judicial para execução fiscal: moda-
lidade destinada a assegurar o pagamento de valores que o tomador
necessite realizar no trâmite de processos de execução fiscal;

IX- Seguro garantia parcelamento administrativo fiscal: mo-
dalidade destinada a assegurar o pagamento do saldo devedor re-
manescente, decorrente da rescisão do parcelamento administrativo de
dívidas inscritas em DAU;

X- Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador
cobertas pelo seguro;

XI- Tomador: devedor de obrigações fiscais que deve prestar
garantia no processo de execução fiscal ou em parcelamento ad-
ministrativo.

Das condições de aceitação do seguro garantia
Art. 3º A aceitação do seguro garantia de que trata o art. 1º,

prestado por seguradora idônea e devidamente autorizada a funcionar
no Brasil, nos termos da legislação aplicável, fica condicionada à
observância dos seguintes requisitos, que deverão estar expressos nas
cláusulas da respectiva apólice:

I- no seguro garantia judicial para execução fiscal, o valor
segurado deverá ser igual ao montante original do débito executado
com os encargos e acréscimos legais, devidamente atualizado pelos
índices legais aplicáveis aos débitos inscritos em DAU;

II- no seguro garantia parcelamento administrativo fiscal, o
valor segurado inicial deverá ser idêntico ao montante da dívida
consolidada a ser parcelada, devidamente corrigida, sem considerar
para esse fim eventuais descontos legais previstos na norma de par-
celamento;

III- previsão de atualização do débito pelos índices legais
aplicáveis aos débitos inscritos em DAU;

IV- manutenção da vigência do seguro, mesmo quando o
tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas, com
base no art. 11, §1º, da Circular nº 477 da SUSEP e em renúncia aos
termos do art. 763 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002
(Código Civil - CC) e do art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de
novembro de 1966;

V- referência ao número da inscrição em dívida ativa, bem
como ao número do processo judicial ou processo administrativo de
parcelamento;

VI- a vigência da apólice será:
a) de, no mínimo, 2 (dois) anos no seguro garantia judicial

para execução fiscal;
b) igual ao prazo de duração do parcelamento no seguro

garantia parcelamento administrativo fiscal;
VII- estabelecimento das situações caracterizadoras da ocor-

rência de sinistro nos termos do art. 10 desta Portaria;
VIII- endereço da seguradora;
IX- eleição do foro da Seção Judiciária ou da Subseção

Judiciária, quando houver, da Justiça Federal com jurisdição sobre a
unidade da PGFN competente para a cobrança do débito inscrito em
dívida ativa para dirimir questões entre a segurada (União) e a em-
presa seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de
arbitragem.

§ 1º No caso dos créditos previdenciários inscritos antes da
Lei nº 11.457, de 2007, o valor do seguro garantia judicial para
execução fiscal deverá ser igual ao montante do débito inscrito em
dívida ativa, acrescido dos honorários advocatícios, tudo devidamente
atualizado pelos índices legais aplicáveis aos débitos inscritos em
DAU.

§ 2º Não se aplica o acréscimo de 30% ao valor garantido,
constante no §2º do art. 656 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973
(CPC).

§ 3º Além dos requisitos estabelecidos neste artigo, o con-
trato de seguro garantia não poderá conter cláusula de desobrigação
decorrente de atos exclusivos do tomador, da seguradora ou de am-
bos.

§ 4º No seguro garantia parcelamento administrativo fiscal, a
PGFN poderá aceitar apólices com prazo de duração inferior ao do
parcelamento, sendo que até 60 (sessenta) dias antes do fim da vi-
gência da apólice, o tomador deverá renovar o seguro garantia ou
apresentar nova garantia suficiente e idônea, sob pena de sinistro.

Art. 4º Por ocasião do oferecimento da garantia, o tomador
deverá apresentar a seguinte documentação:

I- apólice do seguro garantia ou, no caso de apólice digital,
cópia impressa da apólice digital recebida;

II- comprovação de registro da apólice junto à SUSEP;
III- certidão de regularidade da empresa seguradora perante a

S U S E P.
§ 1º A idoneidade a que se refere o caput do art. 3º será

presumida pela apresentação da certidão da SUSEP, referida no inciso
III deste artigo, que ateste a regularidade da empresa seguradora.

§ 2º No caso do inciso I, deverá o procurador conferir a
validade da apólice com a que se encontra registrada no sítio ele-
trônico da SUSEP no endereço www.susep.gov.br/serviço ao cida-
dão/consulta de apólice seguro garantia.

Art. 5º O seguro garantia judicial para execução fiscal so-
mente poderá ser aceito se sua apresentação ocorrer antes de depósito
ou da efetivação da constrição em dinheiro, decorrente de penhora,
arresto ou outra medida judicial.

Parágrafo único. Excluindo-se o depósito e a efetivação da
constrição em dinheiro decorrente de penhora, arresto ou outra me-
dida judicial, será permitida a substituição de garantias por seguro
garantia judicial para execução fiscal, desde que atendidos os re-
quisitos desta Portaria.

Art. 6º Após a aceitação do seguro garantia, sua substituição
somente deverá ser demandada caso o seguro deixe de satisfazer os
critérios estabelecidos nesta Portaria.

Art. 7º É admissível a aceitação de seguro garantia judicial
para execução fiscal em valor inferior ao montante devido.

Parágrafo único. A aceitação do seguro garantia judicial para
execução fiscal nos termos do caput:

I- não permite a emissão de certidão positiva com efeitos de
negativa de débitos e;

II- não afasta a adoção de providências com vistas à co-
brança da dívida não garantida, tais como, a inclusão ou manutenção
do devedor no cadastro informativo de créditos não quitados do setor
público federal (CADIN) ou a complementação da garantia.

Art. 8º No caso do seguro garantia parcelamento adminis-
trativo fiscal, com o fito de registrar a expectativa do sinistro, a
PGFN divulgará mensalmente, em seu sítio na internet, no endereço
www.pgfn.gov.br, a relação dos contribuintes com parcela em atra-
so.

Art. 9º O tomador que solicitar parcelamento de débitos
ajuizados, garantidos por seguro garantia judicial para execução fis-
cal, deverá oferecer em sua substituição outra garantia, suficiente e
idônea, no ato do pedido de parcelamento.

§ 1º Até a assinatura do termo de parcelamento, deverá o
tomador manter vigente a apólice do seguro garantia judicial para
execução fiscal.

§ 2º A suficiência e a idoneidade da garantia prestada pelo
tomador deverão ser apreciadas pelo Procurador da Fazenda res-
ponsável pelo processo de parcelamento, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados do oferecimento da garantia na unidade da PGFN.

§ 3º Se a norma de parcelamento não exigir apresentação de
garantia ou exigir apenas a sua manutenção, a análise da suficiência
e idoneidade da garantia oferecida em substituição ao seguro garantia
será feita pelo Procurador da Fazenda responsável pela execução
fiscal, devendo a nova garantia ser apresentada no bojo do processo
de execução fiscal.

§ 4º Havendo mais de um débito a ser parcelado, a exigência
do caput deste artigo será restrita aos débitos garantidos por seguro
garantia judicial para execução fiscal.

§ 5º No caso do caput deste artigo, o seguro garantia par-
celamento administrativo fiscal poderá substituir mais de um seguro
garantia judicial para execução fiscal.

Art. 10. Fica caracterizada a ocorrência de sinistro, gerando
a obrigação de pagamento de indenização pela seguradora:

I- no seguro garantia judicial para execução fiscal:
a) com o não pagamento pelo tomador do valor executado,

quando determinado pelo juiz, independentemente do trânsito em
julgado ou de qualquer outra ação judicial em curso na qual se
discuta o débito, após o recebimento dos embargos à execução ou da
apelação, sem efeito suspensivo;

b) com o não cumprimento da obrigação de, até 60 (sessenta)
dias antes do fim da vigência da apólice, renovar o seguro garantia ou
apresentar nova garantia suficiente e idônea.

II- no seguro garantia parcelamento administrativo fiscal:
a) com a rescisão do parcelamento, motivada pelo inadim-

plemento das obrigações assumidas pelo tomador no respectivo re-
querimento de adesão;

b) com o não cumprimento da obrigação de até 60 (sessenta)
dias antes do fim da vigência da apólice, renovar o seguro garantia ou
apresentar nova garantia suficiente e idônea.

Art. 11. Ciente da ocorrência do sinistro, a unidade da PGFN
responsável reclamará à seguradora, no prazo de 30 (trinta) dias,
observando os seguintes procedimentos:

I- no seguro garantia judicial para execução fiscal, deverá ser
solicitada ao juízo a intimação da seguradora para pagamento da
dívida executada, devidamente atualizada, em 15 (quinze) dias, sob
pena de contra ela prosseguir a execução nos próprios autos, con-
forme o disposto no inciso II, do art. 19, da Lei nº 6.830, de 22 de
setembro de 1980;

II- no seguro garantia parcelamento administrativo fiscal,
deverá a seguradora ser intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetuar o pagamento da indenização correspondente ao valor do saldo
remanescente do parcelamento, atualizado até o mês do pagamento,
pelos índices legais aplicáveis aos débitos inscritos em DAU.
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